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Autoriza a Prefitura da Estância Balneâria de .Cara 

guatatuba, a firmar convênio com o Fomento de U.rba 

niz�ção e Melhoria da Estâncias - FUMEST, visando 
' , 

a co.�c.lusão de obias do Centro1·1Esportivo Muni:cipal 

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Cara­

guatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:-

Artigo lQ- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Fo­

� menta de Urbanização e Melhoria das Estâncias - FUMEST, convênio necessârio ã obten 

ção.de recursos financeiros, até o montante de CR$ 20.000.000,00(vinte milhões de 

cruzeiros), destinado a conclusão de obras do Centro Esportivo Municipal. 

Artigo 29- A autorização de que trata o artigo 19 fica condicionada a 

verba orçamentária do presente exercício. 

Artigo 39- Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revoga�/ 

das as disposições em contrãrio. 
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Publicado na Secretaria da de janeiro de 1982.-

Assess'or :de Administração 


